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PARECER CONJUNTO NR /97 DAS COMISSeíES
CONSTITUIÇn E JUSTIÇA; EDUCAÇ'a, CULTURA E
DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO
LEGISLATIVO NR 070/97,,
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Trata-se de projeto de decreto legislativo,. de autoria da

Nobre Vereadora Aidalza Sposati e de outros ilustres

Vereadores membros do Grupo de Trabalho instituído pela

Resoluç'ão nR 11/95, que visa instituir o Troféu "Srão

Paulo: Capital Mundial da Gastronom, destinado a

premiar as melhores reportagens e a melhor foto sobre a

"Semana da Gastronomia".

A propositura tem seu fundamento no art. 14, XIX, da Lei

Orgânica do Município, e nos arts. 236, II, e 347 e

1 1:	

..).;(seguin .	 >/of‘c .¡o nR 02,' de 26 de abri l de 1991

(Rewime- _o Interno da Câmara Municipal de S'ão Paulo).
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Quanto ao mérito, a Comiss .ão de Educacíão, Cultura e

Esportes entende que a iniciativa é relevante e oportuna,

pois tem por prop6sito criar um primio que estimule os

profissionais de imprensa a realizar 	 uma cobertura

jornalística da "Semana da Gastronomia" â altura da

importância desse emento.

Assim sendo, esta Comiss'ão manifesta-se FAVORAVELMENTE â

aprovaefão do projeto sob análise.
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No que lhe é pertinente, a Comisso de Finanças e

Orçamento opina pela apromaço da propositura, posto que

as despesas decorrentes de sua execuç aão correr"ão por

conta das verbas orçamentárias pr6prias, suplementadas se

necessário.

FAVOR4VEL, portanto, seu parecer.

Sala das Comisses Reunidas,
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